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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1713/2024
João Pessoa, 29 de Agosto de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1713, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO JORNALISTA
JOSÉLIO CARNEIRO DE ARAÚJO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Jornalista
JOSÉLIO CARNEIRO DE ARAÚJO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE AGOSTO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ZEZINHO BOTAFOGO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/f9f
6b143b6e94868505db7aa05dd58fb

Decreto Legislativo Nº 1714/2024
João Pessoa, 29 de Agosto de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1714, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO POETA, MÚSICO E
COMPOSITOR MERLÂNIO MAIA BARBOZA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Poeta, Músico e
Compositor MERLÂNIO MAIA BARBOZA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE AGOSTO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARCOS HENRIQUES

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/46e
825d62f6addf2d8860814b6d6561c
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Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
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João Pessoa, 29 de Agosto de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1715, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR
GIOVANNI GIUSEPPE DA NÓBREGA MARINHO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
GIOVANNI GIUSEPPE DA NÓBREGA MARINHO, em reconhecimento ao
seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE AGOSTO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/62c
0e02265dec1f157a843b3f184ecd5

Decreto Legislativo Nº 1716/2024
João Pessoa, 29 de Agosto de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1716, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE A DOM ALCIVAN
TADEUS GOMES DE ARAÚJO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense a Dom ALCIVAN
TADEUS GOMES DE ARAÚJO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 29 DE AGOSTO
DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CARLÃO PELO BEM

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/fb0
dcf8698df914f8518e36b467c0ccb

Decreto Legislativo Nº 1717/2024
João Pessoa, 12 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1717, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À MÉDICA JOANA
MARISA DE BARROS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Médica JOANA
MARISA DE BARROS, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e
pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João
Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 DE
SETEMBRO DE 2024.
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Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
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Maria Aparecida Albuquerque
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Suetoni Souto Maior
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Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CORONEL KELSON

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/4a5
8c4578761093f6ab7a2101af8cbd6

Decreto Legislativo Nº 1718/2024
João Pessoa, 12 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1718, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À PROFESSOR
DOUTORA ADELAIDE ALVES DIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Professora
Doutora ADELAIDE ALVES DIAS, em reconhecimento à sua destacada
contribuição para a educação e os direitos humanos, especialmente no
que tange à infância e à educação inclusiva, além de sua dedicação ao
desenvolvimento acadêmico e social no Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ZEZINHO BOTAFOGO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/533
4135cd08bd22edba405d706b7e740

Decreto Legislativo Nº 1719/2024
João Pessoa, 12 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1719, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR MANOEL
CACIMIRO NETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
MANOEL CACIMIRO NETO, em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR CORONEL SOBREIRA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/985
6fd787043278d16f27efd942706a2

Decreto Legislativo Nº 1720/2024
João Pessoa, 12 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1720, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO DR. FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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Legislação Participativa - CCJRLP
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Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP
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Presidente:
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Presidente:
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Dr. FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS, em reconhecimento ao seu extraordinário valor
e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de
João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/8f5
d71269b7eb79e12facab11910fe54
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Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
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Presidente:
Valdir José Dowsley
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Maria Aparecida Albuquerque
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Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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